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1. OBJETIVO 
 

Normatizar o fluxo de monitoramento das pesquisas em andamento no Hospital Universitário 
Professor Alberto Antunes - Hupaa-Ufal/Ebserh. 

 

2. RESPONSÁVEL  
 

Chefe do Setor de Gestão da Pesquisa e da Inovação Tecnológica em Saúde (SGPITS); 

Chefe da Unidade de Gestão da Pesquisa (UGPESQ). 

 

3. MATERIAIS NECESSÁRIOS  
 

Computador com acesso à internet. 

Sistema de Informações Gerenciais da EBSERH (SIG-Pesquisa).  

 

4. DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 

O Monitoramento de Pesquisa em andamento no Hupaa-Ufal será realizado continuamente pelo 
SGPITS/UGPESQ, sendo dever do pesquisador acrescentar na Rede Pesquisa, informações da fase da 
pesquisa em desenvolvimento. Acessando a REDE PESQUISA, encontrará a seção Minhas Pesquisas, nela 
a aba Andamento da pesquisa, onde deverá escolher uma das opções correspondentes a fase em que se 
encontra a pesquisa: recrutamento, coleta de dados, suspenso, ativo. não recrutando, análise de dados, 
concluído, a cada 03(três) meses, deixando de forma sucinta uma descrição na aba Descrição (relatório 
parcial) sobre a pesquisa, de forma breve e objetiva. Quando concluída a pesquisa, escolherá a opção 
“concluído”.  Na aba Progressão, a cada trimestre, o pesquisador fará uma estimativa percentual de 
quanto a pesquisa foi executada (de 0 a 100%). Para tal, deverá usar como referência as datas e etapas 
do cronograma anexado no cadastramento do projeto de pesquisa na Rede Pesquisa. Porém, se o 
cronograma original sofreu alguma alteração seja por sugestão do Comitê de ética ou outra razão, o 
mesmo deve ser enviado para o e-mail da Unidade de Gestão da Pesquisa do Hupaa ugpesq.hupaa-
ufal@ebserh.gov.br. 
 

Figura 1 – Tela da Plataforma rede Pesquisa Ebserh, aba Andamento da Pesquisa. 

 
 
 

 
Fonte: Extraído do Sistema Rede Pesquisa, 2024. 

 
 
O Monitoramento de Pesquisa em andamento no Hupaa-Ufal será realizado da seguinte maneira: 
 
4.1  O Pesquisador notificará ao SGPITS/UGPESQ o início da coleta de dados de sua pesquisa, por meio 
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do https://forms.office.com/r/sy5EWmBGLh se encontra no site do Hospital Professor Alberto 
Antunes (Hupaa-Ufal/Ebserh) em ENSINO E PESQUISA>SETOR DE GESTÃO DA PESQUISA E DA 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA EM SAÚDE> MONITORAMENTO.  

 
4.2 A UGPESQ notificará o pesquisador por e-mail (ugpesq.hupaa-ufal@ebserh.gov.br) da necessidade de 

descrever a etapa atual da pesquisa, 15 (quinze) dias antes da data de completar 03 (três) meses 
(tendo como referência a data de início da coleta de dados).  

 

4.3 Em caso de não preenchimento na aba “Andamento da Pesquisa”, até a data em que a mesma 
completar 3 (três) meses do início da coleta de dados, o pesquisador receberá uma notificação por e-
mail, informando esta pendência. A ausencia de justificativa ou inércia do pesquisador poderá levar a 
suspensão temporária da pesquisa. 
 

4.4 O prazo para regularização da pesquisa mencionado no item 4.3 será de 15 (quinze) dias após a 
suspensão. Não havendo resposta, a pesquisa será inativada na Rede Pesquisa. E será notificada a 
chefia da Unidade/Setor/Divisão onde estava sendo desenvolvida a pesquisa, como também o Comitê 
de Ética em Pesquisa (CEP). 

 
4.5  Ao fim da sua pesquisa, o pesquisador tem a obrigação de comunicar o término, de forma semelhante 

de como fez no ítem 4.1, para o início da pesquisa por meio do 
https://forms.office.com/r/Ch1v5ZVLyH. Deverá ainda, acessar a Rede Pesquisa, na aba Andamento 
da pesquisa, escolher a opção “concluído” e no campo “progresso” 100%. O não cumprimento desta 
etapa tornará o pesquisador inadimplente com o registro documental no SGPITS, impossibilitando-o 
de continuar o desenvolvimento da pesquisas no Hupaa-Ufal. 

 
4.6 O pesquisador, por ter  assinado o “Termo de Devolução Científica”, deverá inserir de maneira 

obrigatória na aba “Produtos Gerados” (Figura 2) um dos seguinte  tipo de produto, no formato PDF: 
artigo, capitulo de livro, dissertação, tese, guidelines, livro, patente, protocolo assistencial, registro 
de propriedade intelectual, registro de software, resumos publicados em anais, relatório final da 
pesquisa. 
 
Figura 2 - Tela da Plataforma Rede Pesquisa Ebserh, aba Produtos gerados 

  

  

  

  
   
Fonte: Extraído do Sistema Rede Pesquisa, 2024. 

 
4.7 Caso o pesquisador não atualize a Rede Pesquisa em até 12 meses após a conclusão da pesquisa, 

ficará inadimplente, impossibilitado de realizar uma nova submissão de projeto ou participar de 
pesquisas até a devida regularização. 
 

4.8 As informações referentes às pesquisas serão compiladas, trimestralmente, para construção dos 
indicadores de pesquisa do Setor de Gestão da Pesquisa e Inovação Tecnológica em Saúde, assim 
como para redação do relatório de Monitoramento das Pesquisas em andamento no Hupaa, 
documento este que contempla um dos itens da avaliação do Programa de Gestão da Qualidade da 
Rede Ebserh (AVAQUALIS). 

 
 v v v v 
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5 RECOMENDAÇÃO 

 

 Manter planilha do Excel atualizada mensalmente com informações extraídas do Rede Pesquisa,  dos 
projetos cadastrados e de outros documentos, através da inserção manual de alguns dados, os quais não são 
gerados nos relatórios disponibilizados pelo SIG Pesquisa, sendo estes necessários para um monitoramento. 

 

6 AÇÕES EM CASO DE NÃO CONFORMIDADE (EVENTO ADVERSO) 

 

Não se aplica por não se tratar de um evento de saúde 

 

7 FLUXOGRAMA 

 

NA - Não Aplicável 

 

8 REFERÊNCIAS   

Sistema de Pesquisa da Rede EBSERH (Rede Pesquisa) 
https://sig.ebserh.gov.br/redepesquisa/ 
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9 APÊNDICE 

NA - Não Aplicável 
 

10 ANEXOS 

NA - Não Aplicável 
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